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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTOS DA COMISSÃO ELEITORAL 
 

 

Aos 14 dias do mês de novembro de 2024, às 15 horas, reuniu-se a Comissão Eleitoral, 

presidida pelo advogado Marcos Bruno, e foram aprovadas as seguintes deliberações: 1) Julgar 

improcedentes, por unanimidade de votos, as seguintes impugnações/representações, nos 

termos dos votos dos respectivos Relatores: 16.308/2024 - Bruno Alves de Lima X Neemias 

Pereira Lima; 16.390/2024 - Ana Agleice Poncio Destefani X Márcio Jeronimo da Silva; 

16.262/2024 - Malone Cosme de Lima Mendes X Roque Z Roberto Vieira; 16.270/2024 - 

Andreia de Oliveira Valente X Magnun Roberto Cardoso; 16.278/2024 - Renata Mansur 

Fernandes Bacelar X Kaiser Motta Lúcio de Morais Júnior – ficando aqui consignado o pedido 

da Requerente para oitiva de suas testemunhas na sessão de julgamento que, submetido à 

apreciação do colegiado, restou indeferido por unanimidade de votos; e, 16.282/2024 - 
Amanda Pereira Magalhães X Maicon Ramos Tavares; 2) Julgar procedentes, por 

unanimidade de votos, as seguintes impugnações/representações, nos termos dos votos dos 

respectivos Relatores: 16.259/2024 - Andreia de Oliveira Valente X Magnun Roberto 

Cardoso; e, 16.392/2024 - Rosana da Conceição Jardim Pinaud X Eluar de Sá e Silva Sebould 

Marinho; 3) Julgar improcedentes, por unanimidade de votos, os seguintes recursos, nos 

termos dos votos dos respectivos Relatores: 14.831/2024 - Kaiser Motta Lúcio de Morais 

Júnior X Renata Mansur Fernandes Bacelar; 14.832/2024 - Kaiser Motta Lúcio de Morais 

Júnior X Renata Mansur Fernandes Bacelar. Por fim, concluída a pauta de julgamentos e nada 

mais sendo dito, o Presidente encerrou a sessão de julgamentos às 19 horas, lavrando a necessária ata 

que segue assinada por todos os presentes que deverá ser disponibilizada no sítio eletrônico da OAB-

RJ, de modo a garantir ampla publicidade para que as chapas concorrentes tenham ciência de seu 

inteiro teor.  
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